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LICITAÇÃO 

Estado de Mato Grosso do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD  
EXTRATO UNILATERAL DE ENCERRAMENTO DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2017 
Pregão Presencial Nº 001/2017 
 
Termo Unilateral de Encerramento do Contrato Administrativo nº 008/2017 - 
Processo Administrativo nº 002/2017 – Pregão Presencial nº 001/2017, firmado 
entre o MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS - MS, pessoa jurídica de direito 
público inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.155.942/0001-37, e a Empresa TAURUS 
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 
01.452.651/0001-85. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Encerrar a contar desta data, o Contrato Administrativo 
nº 008/2017, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS-MS, e a empresa TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO 
LTDA. 
CLAUSULA SEGUNDA: A quantidade de Combustível, tipo óleo diesel s-10, foi 
de 420.000 (quatrocentos e vinte mil litros), e foi utilizado um total de 412.000 
(quatrocentos e doze mil litros), ficando um saldo de 8.000(oito mil litros), 
cancelado. 
 
O presente Termo foi lavrado em duas vias de igual teor e forma. 
 
Glória de Dourados-MS, 01 de outubro de 2019. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
Estado de Mato Grosso do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD  
EXTRATO UNILATERAL DE ENCERRAMENTO DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2019 
Pregão Presencial Nº 002/2019 
 
Termo Unilateral de Encerramento do Contrato Administrativo nº 008/2019 - 
Processo Administrativo nº 010/2019 – Pregão Presencial nº 002/2019, firmado 
entre o MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS - MS, pessoa jurídica de direito 

público inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.155.942/0001-37, e a Empresa POLLO 
HOSPITALAR LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF n° 09.204.127/0001-05. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Encerrar a contar desta data, o Contrato Administrativo 
nº 008/2019, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS-MS, e a empresa POLLO HOSPITALAR LTDA - EPP. 
CLAUSULA SEGUNDA: O valor do contrato foi de R$ 86.149,00 (Oitenta seis mil, 
cento e quarenta e nove reais), foi executado na sua totalidade. 
 
O presente Termo foi lavrado em duas vias de igual teor e forma. 
 
Glória de Dourados-MS, 07 de Outubro de 2019. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
Estado de Mato Grosso do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD  
EXTRATO UNILATERAL DE ENCERRAMENTO DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 044/2019 
Pregão Presencial Nº 012/2019 
 
Termo Unilateral de Encerramento do Contrato Administrativo nº 044/2019 - 
Processo Administrativo nº 040/2019 – Pregão Presencial nº 012/2019, firmado 
entre o MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS - MS, pessoa jurídica de direito 
público inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.155.942/0001-37, e a Empresa HABITAR 
COMERCIO EM GERAL E SERVIÇOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 
21.893.405/0001-76. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Encerrar a contar desta data, o Contrato Administrativo 
nº 044/2019, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS-MS, e a empresa HABITAR COMERCIO EM GERAL E SERVIÇOS 
EIRELI - ME. 
CLAUSULA SEGUNDA: O valor do contrato foi de R$ 10.423,10 (Dez mil, 
quatrocentos e vinte três reais e dez centavos), foi executado na sua totalidade. 
 
O presente Termo foi lavrado em duas vias de igual teor e forma. 
 
Glória de Dourados-MS, 07 de Outubro de 2019. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 

EDITAL 

EDITAL DE CITAÇÃO 
CÓDIGO DE POSTURAS 
 
Considerando a obrigação do proprietário em manter limpo seu terreno, 
legalmente prevista no artigo 11, inciso III do Código de Posturas Municipal (Lei 
406 de 16 de fevereiro de 1981). 
 
Considerando a previsão de Citação por edital nos casos de desconhecimento do 
domicílio fiscal do infrator, com fulcro no artigo 225, inciso III, do mesmo códex. 
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Segue lista de cidadãos citados por edital para proceder a limpeza do terreno 
conforme previsão legal, no prazo de 10 (dez dias úteis), a contar da data do 
presente edital: 
 
- Proprietário: Geraldo Vieira da Silva. 
CPF: 290.050.513-53 
Endereço do Imóvel: Av. Geraldo Cassiano Pontes, Quadra 140, Lotes 10 e 13. 
 
- Proprietário: Espólio de José Pereira da Silva. 
CPF: 112.221.071-04 
Endereço do Imóvel: Av. Geraldo Cassiano Pontes, Quadra 140, Lotes 14 e 15. 
 
Proprietário: Lourival Siqueira da Silva. 
CPF: 005.596.441-91 
Endereço do Imóvel: Manoel Silveira da Silva, Quadra 140, Lotes 01, 02, 03 e 20. 
 
Proprietário: Maria de Lourdes Navarro Perandre. 
CPF: 366.917.631-49 
Endereço: Rua Melvin Jones, Quadra 17, Lote 17. 
 
Proprietário: Maria de Lourdes Farias Sabino. 
CPF: 272.663.621-72 
Endereço do Imóvel: Rua João Calado da Silva, esquina com Rua Mitizo Totumi, 
Quadra 188, Lote 06. 
 
Proprietário: Maria Silvia Lallo. 
CPF: 001.846.908-62 
Endereço do Imóvel: Rua Natanael Teles de Andrade, Quadra 59, Lote 01 
 
Proprietário: Espólio de Maria do Carmo Labegaline. 
CPF: 697.955.501-44 
Endereço do Imóvel: Rua Manoel Silveira da Costa, Quadra 167, Lote 17 
 
Glória de Dourados/MS, 14 de outubro de 2019. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 


